
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E I Nº. 8151 /10 
DE 16 DE JULHO DE 201 O 

PUBLICADO (A) NO jORNAL 
BOLETIM DO MUNICIPIO 
N"1 .. 9..~;., .. de .~.fB.:1.1f. 

Autoriza a Prefeitura sobre a publicidade da lista de 
espera das escolas municipais, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 º· Fica a Prefeitura autorizada a divulgar em seu site 
a lista de espera por vagas, das escolas municipais. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

julho de 201 O. 
Pmfeitura Municipal de São José dos Campos, 16 de 

E~ 
Prefeito Municipal 

o Alves Marques Filho 
Sec de Educação 

Reg· trada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezesseis dias do mês de julho do ano de dois mil 
e dez. 

L. 8151/10 

(Projeto de Lei nº 202/1 O de autoria do Vereador Cristiano Ferreira) 
Pl 52921-4/10 


